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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CAROLINO MIRANDA PIRES MASSARANDUBA 
e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 510, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CAROLINO MIRANDA PIRES 

MASSARANDUBA, admitido em, 05/01/2005, CPF nº 011.362.015-21, RG nº 

11537925-83 – /SSP/BA, CTPS nº 80380, SÉRIE nº 00064, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de AGENTE DE ENDEMIAS, 30 dias 

de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 15/09/2021 

a 15/10/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, LAUDO 
NATEL SILVA ASSUNÇÃO e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 511, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, LAUDO NATEL SILVA ASSUNÇÃO, admitido 

em, 02/01/2017 CPF nº 435.061.355-20, RG nº 0407929860 – /SSP/BA, CTPS nº 

12724, SÉRIE nº 00040, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - 

SEGOV, na função de CHEFE DO SETOR DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 

VIAS PÚBLICAS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-

la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JEOVÁ 
PEDRO DA SILVA e dá outras providências. 

 

 

PORTARIA Nº 512, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JEOVÁ PEDRO DA SILVA, admitido em, 

15/05/1995 CPF nº 313.915.835-15, RG nº 0487515617 – /SSP/BA, CTPS nº 16319, 

SÉRIE nº 0033, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEGES, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2015-2016, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, JOÃO 
DANIEL DE OLIVEIRA LIMA e dá outras 
providências. 

 

 

PORTARIA Nº 513, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, JOÃO DANIEL DE OLIVEIRA LIMA, admitido 

em, 25/01/2010 CPF nº 043.259.085-44, RG nº 14508888984 – /SSP/BA, CTPS nº 

3070064, SÉRIE nº 0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 

30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, DILSON 
DIAS SILVA JUNIOR e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 514, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DILSON DIAS SILVA JUNIOR, admitido em, 

11/06/2008 CPF nº 736.660.505-06, RG nº 07224306560 – /SSP/BA, CTPS nº 89919, 

SÉRIE nº 00071, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2018-2019, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, NELSON 
SOUZA COSTA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 515, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, NELSON SOUZA COSTA, admitido em, 

02/04/1990 CPF nº 879.940.205-00, RG nº 0467875260 – /SSP/BA, CTPS nº 66436, 

SÉRIE nº 00026, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2020-2021, devendo gozá-la 

no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
VIVALDO SOUZA SANTOS e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 516, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, VIVALDO SOUZA SANTOS, admitido em, 

05/02/1999 CPF nº 000.900.395-99, RG nº 1635005175 – /SSP/BA, CTPS nº 14899, 

SÉRIE nº 00059, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
DAMIÃO SANTOS JORDÃO e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 517, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, DAMIÃO SANTOS JORDÃO, admitido em, 

10/06/2008, CPF nº 012.166.735-94, RG nº 1007517760 – /SSP/BA, CTPS nº 1350600, 

SÉRIE nº 0020, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de MECÂNICO, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2015-2016, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
JOSELITA DE JESUS e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 518, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, JOSELITA DE JESUS, admitida em, 26/07/1988, 

CPF nº 572.318.505-53, RG nº 0445215372 – /SSP/BA, CTPS nº 96510, SÉRIE nº 

00022, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECURSOS 

HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE - SEAMA, na função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 

30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, ALLINE 
SANTOS DE OLIVEIRA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 519, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ALLINE SANTOS DE OLIVEIRA, admitida em, 

09/06/2008, CPF nº 026.863.595-10, RG nº 0854555803 – /SSP/BA, CTPS nº 76021, 

SÉRIE nº 00071, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 

2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, POLIANA 
BARBOSA SILVA e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 520, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, POLIANA BARBOSA SILVA, admitida em, 

09/06/2008, CPF nº 946.024.925-68, RG nº 0892249900 – /SSP/BA, CTPS nº 24032, 

SÉRIE nº 00066, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE - SEAMA, na função de 

RECEPCIONISTA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo 

gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ROBERTA NASCIMENTO SANTOS e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 521, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROBERTA NASCIMENTO SANTOS, admitida em, 

10/06/2008, CPF nº 023.074.505-99, RG nº 1208896172 – /SSP/BA, CTPS nº 3525202, 

SÉRIE nº 0010, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de ENFERMEIRA, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2018-2019, 

devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, MARIA 
SILVA DOS SANTOS ANDRADE e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 522, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, MARIA SILVA DOS SANTOS ANDRADE, 

admitida em, 01/02/2008, CPF nº 936.840.105-53, RG nº 0568851722 – /SSP/BA, 

CTPS nº 72490, SÉRIE nº 00057, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMUS, na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, 

referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 

30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
NANDALLE SILVA OLIVEIRA e dá outras 
providências. 

 

PORTARIA Nº 523, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, NANDALLE SILVA OLIVEIRA, admitida em, 

30/06/2008, CPF nº 030.896.045-90, RG nº 1211792811 – /SSP/BA, CTPS nº 0654987, 

SÉRIE nº 0020, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 30 dias de FÉRIAS, referente 

ao período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 30/09/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
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Concede o pedido de LICENÇA PRÊMIO a 
funcionária, ANDREA SANTOS SOUZA CARDOSO 
e dá outras providências. 

 

PORTARIA Nº 524, DE 1º DE AGOSTO DE 2021. 

  

 

  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ANDREA SANTOS SOUZA CARDOSO, admitida 

em, 12/04/2007, CPF nº 024.656.525-08, RG nº 1194082874 – /SSP/BA, CTPS nº 

44763, SÉRIE nº 0080, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 

na função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, 90 dias de LICENÇA PRÊMIO, 

referente ao período 2008-2013, devendo gozá-la no período de 01/09/2021 a 

30/11/2021. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 1º de agosto de 2021. 
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